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A Sua Excelência  

Dr. ALEXANDRE ISMAIL MIGUEL 

M.D. Procurador da República 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ-MA 

Imperatriz/MA 

 

Assunto: Resposta a RECOMENDAÇÃO N. 1/2022 - GABPRM3-AIM 

 

 

Senhor Procurador, 

 

 

Externando os sinceros votos de cordialidade, em resposta a RECOMENDAÇÃO N. 

1/2022 - GABPRM3-AIM, nos manifestamos a respeito no que segue: 

 

1. No tocante a alínea “b” da recomendação, além da disposição de análise do certame pela 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). 

Ademais, o próprio edital da Concorrência nº 004/2021, item 5.1.1. fixa que apenas há 

possibilidade de execução de qualquer etapa do certame após aprovação do órgão convenente, 

o que, obviamente, será instruído em peças processuais próprias da sistemática da Companhia. 

 

2. Acerca da alíena “c”, o procedimento de liberação de valores ocorre em rito próprio da 

CODEVASF, obviamente após a aprovação do certame, com a devida liberação da parcela 

respectiva. Há se de ter por certo que as parcelas são respectivas as medições devidamente 

executadas e aprovadas. 

 

3. Em relação a alínea “d”, o instrumento convocatório no item 2.2., veda que o vencedor do 

lote 01 (Projeto Executivo) concorra ao lote 02 (Pavimentação Asfáltica), o que está sanado de 

logo pelo próprio instrumento convocatório. 
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4. Os trechos exatos face a substituições avençadas com a CODEVASF bem como a forma de 

trabalho constam da Nota Técnica nº 12/2021-8ª/GRD bem como justificativa indicando as ruas 

que serão substituídas no Projeto Executivo anexa a este expediente, em atendimento a 

indagação da alínea “e”. 

5. Referente a alínea “e₂” já segue em anexo as comprovação da publicação do aviso de licitação 

nos meios indicados no aviso de suspensão, bem como encontra-se disponível no Portal da 

Transparência do município. 

 

6. Da alínea “f”, pontue-se que tal correção foi devidamente acordada com a CODEVASF para 

promoção tempestiva e em momento oportuno na forma da nota técnica mencionada no item 4 

deste expediente. 

 

 Por fim, pontuamos que o órgão de controle externo federal, qual seja, Tribunal de 

Contas da União, já avaliou o certame em ataque e verificou, não apenas a solicitude da 

Administração em atender as orientações dos demais órgãos de controle, conforme conta da 

decisão exarada nos autos do processo TC 000.576/2022-0. 

 Nada mais a tratar, noticiamos que a recomendação, embora bem vinda, não encontra 

assento posto que as medidas necessárias ao bom andamento do certame, conforme a orientação 

do douto representante do MPF estão devidamente atendidas no instrumento convocatório, não 

sendo, de logo, necessária sua suspensão. 

 Seguem anexos a estes os seguintes documentos comprobatório: 

1. NOTA TÉCNICA Nº12/2021 CODEVASF; 

2. Justificativa indicativa das ruas que serão substituídas no Projeto Executivo; 

3. TC 000.576/2022-0. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO; 

4. ACÓRDÃO Nº 1874/2022- TCU- 2ª CÂMARA. 

5. Comprovações de publicação do aviso de licitação. 

 

Respeitosamente, 

 

 

SIMONE PEREIRA CARVALHO 

Presidente da Comissão Central de Licitação 

http://www.acailandia.ma.gov.br/
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  TC 000.576/2022-0 
Apenso: não há 
Tipo: Representação (com pedido de medida 
cautelar) 
Unidade Jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 
Açailândia - MA (CNPJ: 07.000.268/0001-72 e 
UASG: 980961) 
Representante: Geometria Projetos Eireli (CNPJ: 
12.147.526/0001-88) 
Procurador: Ronaldo Sousa (CPF: 334.261.043-
34) 
 Interessado em sustentação oral: Não há 
  Proposta: Perda de objeto da representação 

INTRODUÇÃO 
1.  Cuidam os autos de representação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa 
Geometria Projetos Eireli (CNPJ 12.147.526/0001-88), a respeito de possíveis irregularidades ocorridas 
na condução da Concorrência 4/2021, para a contratação de empresas para a elaboração de projeto 
executivo e execução da obra de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de 
Açailândia/MA. O orçamento atualizado previsto para os objetos do certame (projeto executivo e 
execução de obras) é de R$ 8.615.000,00 (peça 1, p. 1). O edital dividiu a estimativa de preços da 
seguinte forma: R$ 250.922,33 para o projeto executivo e R$ 8.364.077,67 para a execução das obras 
(peça 5, p.2).  
2. A licitação encontra-se suspensa. (peça 51) 
HISTÓRICO 
3. A representante alegou, em suma, que o projeto básico da licitação em tela não foi 
disponibilizado aos licitantes, apesar de o edital mencioná-lo como anexo I. Acrescentou que, analisando 
os documentos, verificou que nenhum é compatível com o projeto básico exigido pelo art. 6º, inciso IX, 
da Lei 8.666/1993, sendo possível apenas considerá-los como documentos complementares. Na 
sequência, a representante enumerou também algumas referências acerca dos elementos mínimos de um 
projeto básico, a exemplo da orientação técnica 01/2006 do Ibraop, de recomendações do Conselho 
Nacional do Ministério Público (CMNP) e do próprio TCU. 
4. O pedido cautelar da representante consiste em que seja disponibilizado aos licitantes o 
projeto básico e, considerando que o conhecimento do projeto pode alterar a proposta de preços, que 
seja publicada nova data para a realização do certame. 
5. Na instrução anterior, verificou-se a existência de periculum in mora porque havia uma data 
marcada para a sessão de abertura dos envelopes, mas concluiu-se que não havia elementos suficientes 
para confirmar a existência do fumus boni iuris.  Por esse motivo, antes de decidir pela proposta de se 
adotar ou não medida cautelar determinando a suspensão do procedimento impugnado, decidiu-se por 
propor a realização de oitiva prévia  
6.  Dessa forma, e de acordo com o despacho do relator, Ministro-Substituto André Luís de 
Carvalho (peça 13), a presente representação foi conhecida, bem como foi determinada a realização de 
oitiva prévia da Prefeitura de Açailândia/MA, para que apresentasse informações imprescindíveis à 
confirmação da existência de pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora.  
7. Promovida a oitiva quanto às alegações do representante e demais questões levantadas por 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70500751.
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esta Unidade Técnica, passa-se a analisar as respostas apresentadas, tópico a tópico, conforme 
transcrição/contextualização a seguir. 
EXAME TÉCNICO 
Manifestação da Prefeitura 
8. Em sua resposta (peças 19-49), a Prefeitura Municipal de Açailândia/MA admitiu que não 
havia publicado integralmente em seu site o projeto básico nos moldes exigidos pelo art. 6º, inciso IX, 
da Lei 8.666/1993 até o momento em que foi feita a representação, mas alegou que o projeto básico já 
existia e que a falha foi corrigida com a publicação das peças técnicas. Acrescentou também que a 
licitação está suspensa. 
9. Em relação à suspensão, esclareceu que a mesma representante deste processo também 
ofertou denúncia junto ao Ministério Público Estadual e Ministério Público Federal, o que culminou no 
ajuizamento de uma ação penal pública com pedido de tutela de urgência autuada sob o nº 0800259-
71.2022.8.10.0022 (peça 19, p.1-2). 
10. A Prefeitura complementou que o Juízo da Vara da Fazenda Pública de Açailândia, ao 
analisar o pedido, deferiu liminar e suspendeu a licitação. Entretanto, a Procuradoria-Geral do Município 
interpôs Agravo de Instrumento nº 0802047-89.2022.8.10.000, e a decisão proferida pelo 
Desembargador Relator cassou os efeitos da liminar deferida pelo Juízo. (Peça 22) 
11. A Prefeitura esclareceu ainda que, apesar da autorização judicial para prosseguimento do 
processo licitatório, optou por manter a suspenção para fazer uma avaliação minuciosa no procedimento 
licitatório para verificar eventuais pendências. 
12. Por fim, a Prefeitura conclui que, levando-se em consideração a suspensão da licitação para 
fins de verificação de eventuais inconsistências, o pleito liminar perdeu o objeto.  
Análise da manifestação 
13. Em pesquisa ao site da Prefeitura, verificou-se que a licitação, de fato, encontra-se suspensa 
(peça 51) e que as peças faltantes em relação ao projeto básico foram publicadas (peça 52), confirmando 
a alegação apresentada pela Prefeitura.  
14. A publicação do projeto básico configura perda do objeto apresentado na representação. 
Ademais, a licitação encontra-se suspensa por decisão da própria Prefeitura, com a intenção de rever 
seus próprios atos, apesar de existir decisão judicial autorizando a sua continuidade. Dessa forma, 
conclui-se pela perda do objeto. 
CONCLUSÃO - PERDA DE OBJETO DA REPRESENTAÇÃO 
15. Na análise feita na presente instrução, entende-se que a representação pode ser considerada 
prejudicada por perda de objeto, em função de decisão do órgão ou entidade de revisar as condições do 
edital do certame com posterior republicação. 
16. Atualmente, a licitação encontra-se suspensa. Verificou-se, adicionalmente, que as partes 
faltantes do projeto básico foram anexadas ao site da prefeitura. 
PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 
17. Em virtude do exposto, propõe-se: 
17.1. considerar prejudicada a apreciação do mérito da representação, por perda de objeto, em 
razão de decisão do órgão ou entidade de revisar as condições do edital do certame com posterior 
republicação.  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70500751.
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17.2. informar à Prefeitura Municipal de Açailândia - MA e ao representante do acórdão que vier 
a ser proferido, destacando que o relatório e o voto que fundamentam a deliberação ora encaminhada 
podem ser acessados por meio do endereço eletrônico www.tcu.gov.br/acordaos; 
17.3. arquivar o presente processo, nos termos do art. 250, I, c/c art. 169, V, do Regimento 
Interno/TCU, c/c o art. 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, alterada pela Resolução-TCU 
323/2020. 
 

 
Seinfraurbana, 5ª Diretoria da SeinfraUrbana, em 21/3/2022 

(Assinado eletronicamente) 
Vânia Campos dos Santos 

AUFC - Mat. 8652-5 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70500751.

http://www.tcu.gov.br/acordaos


   
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Excerto da Relação  6/2022 - TCU – 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

 
 

ACÓRDÃO Nº 1874/2022 - TCU - 2ª Câmara 
 

Considerando que o presente processo trata de representação, com pedido de cautelar 
suspensiva, formulada pela Audrey Geometria Projetos Eireli sobre os indícios de irregularidade na 
Concorrência nº 4/2021 conduzida pelo Município de Açailândia – MA para a elaboração de projeto 
executivo e a execução da obra de pavimentação asfáltica em vias urbanas na municipalidade sob o 
valor estimado de R$ 8.615.000,00 por meio de R$ 250.922,33 para o projeto executivo e 
R$ 8.364.077,67 para a execução das obras (Peça 5, p. 2); 

Considerando que o TCU deve, preliminarmente, conhecer da presente representação por 
atender aos requisitos legais e regimentais de admissibilidade; 

Considerando que, por meio de consulta ao site do município, a SeinfraUrbana teria 
verificado a suspensão da Concorrência nº 4/2021 e a publicação das peças faltantes em relação ao 
projeto básico (Peça 52); 

Considerando que, após a análise final do feito, a SeinfraUrbana teria evidenciado a 
ausência dos pressupostos para a eventual concessão da pretendida cautelar suspensiva e, 
adicionalmente, teria proposto, no mérito, assinalar a representação como prejudicada, por ausência 
de imediato objeto, diante da aludida suspensão do certame e da decisão de revisar as condições do 
edital do certame para a posterior republicação; 

Considerando, portanto, que o TCU pode incorporar o parecer da unidade técnica a estas 
razões de decidir; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, 
ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 235, 237, inciso 
VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução TCU 
n.º 246, de 2011, em conhecer da presente representação para, no mérito, anotá-la como prejudicada, 
por ausência de imediato objeto, diante dos elementos de convicção até aqui obtidos pelo TCU, dando 
por prejudicado o pedido de cautelar suspensiva, ante a consequente perda de objeto, sem prejuízo de, 
em sintonia com os pareceres emitidos neste processo, prolatar as providências abaixo fixadas pelo 
item 1.7 deste Acórdão: 

 
1. Processo TC-000.576/2022-0 (REPRESENTAÇÃO) 
 1.1. Representante: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Urbana (SeinfraUrbana). 
 1.2. Entidade: Município de Açailândia – MA. 
 1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
 1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
 1.5. Unidade Técnica: SeinfraUrbana. 
 1.6. Representação legal:  
 1.6.1. Renan Rodrigues Sorvos (OAB/MA 9.519), representando o Município de 
Açailândia – MA; 
 1.6.2. Ronaldo Sousa, representando a Audrey Geometria Projetos Eireli.  
 1.7. Providências: 
 1.7.1. enviar a cópia do presente Acórdão, com a cópia do parecer da unidade técnica, à 
ora representante, para ciência;  

1.7.2. promover o envio de ciência preventiva e corretiva ao Município de Açailândia – 
MA, nos termos do art. 9º da Resolução TCU n.º 315, de 2020, para que abstenha-se de prosseguir no 
certame sem a correção das falhas ora detectadas sobre a Concorrência nº 4/2021; e 
 1.7.3. promover o arquivamento do presente processo. 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70765303.
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Dados da Sessão: 
Ata n° 11/2022 – 2ª Câmara  
Data: 19/4/2022 – Extraordinária  
Relator: Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 
na Presidência: Ministro AUGUSTO NARDES  
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral LUCAS ROCHA FURTADO 

 
TCU, em 19 de abril de 2022. 

 
 

Documento eletrônico gerado automaticamente pelo Sistema SAGAS 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70765303.
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Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 004/2021

 
O  Município  de  Açailândia  -  MA,  através  da  Prefeitura
Municipal de Açailândia, por meio da Comissão Central de
Licitação -  CCL,  torna público aos interessados que,  com
base na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará
realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 25 de abril de 2022,
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 004/2021, no
tipo “menor preço por lote”, com execução  indireta no
regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  visando  à
Contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para  elaboração  de
projeto  executivo  e  execução  da  obra  de  pavimentação
asfáltica  de  vias  urbanas  no  município  de  Açailândia-MA,
referente  ao  Convênio  nº  8.383.00/2019/CODEVASF
(SICONV N° 896016/2019), através da Secretaria Municipal
de  Infraestrutura  e  Urbanismo.  A  presente  Licitação  será
realizada  na  sala  de  reunião  da  Prefeitura  Municipal  de
Açailândia,  situada  na  Av.  Santa  Luzia,  s/nº,  Parque  das
Nações, CEP n° 65.930-000, Açailândia - MA e será presidida
pela  presidente  da  CCL  desta  Prefeitura  Municipal.  Em
cumprimento às normas sanitárias de combate à propagação
do COVID-19, será obrigatório o uso de máscara. O Edital e
seus  anexos  estão  a  disposição  dos  interessados  no
endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito
horas) às 14:00hs (catorze horas) e no site oficial deste poder
executivo  -  www.acailandia.ma.gov.br,  onde  poderão  ser
consultados  ou  obtidos  gratuitamente.  Esclarecimentos
adicionais no endereço supra. Açailândia - MA, 21 de março
de 2022.
 
 
 

Simone Pereira Carvalho dos Santos
Presidente da CCL.

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0311.20

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0311.20 PARTES: O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/  MA,  através  do(a)  Secretaria
Municipal  de  Esporte  -  SEMES  e  a  empresa  N.L.R.C.
N O G U E I R A  S E R V I C O S  D E  M A N U T E N C A O
ELETROMECANICA.  OBJETO:  Contratação  de  pessoa(s)
jurídica(s) para aquisição de materiais gráfcos, de interesse
desta Administração Pública. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e
Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações, Pregão Eletrônico
Nº  068/2021.  VALOR  TOTAL:  R$  3.554,30  (três  mil  e
quinhentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  trinta  centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar
da data de sua assinatura: 21 de março de 2022. UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  27.122.0028.2-164  -  Manutenção  da
Secretaria  de  Esporte,  ELEMENTO  DA  DESPESA:
3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica,  FONTE  DE  RECURSOS:  500  -  Recursos  não
Vinculados de Impostos,  VALOR:  R$ 3.554,30 (três  mil  e
quinhentos  e  cinquenta  e  quatro  reais  e  trinta  centavos),
SIGNATÁRIOS:  MAURITI  SOARES  DE  MORAIS,  pela
Contratante, NÚBIA LETÍCIA RIBEIRO COSTA NOGUEIRA -

N.L.R.C.  NOGUEIRA  SERVICOS  DE  MANUTENCAO
ELETROMECANICA,  pela  Contratada.  ARQUIVAMENTO:
Arquivado  por  meios  próprios  na  Prefeitura  Municipal.
Açailândia  -  MA,  em  21  de  março  de  2022.  MAURITI
SOARES  DE  MORAIS  Secretario  Municipal  de  Esporte
Contratante 

 
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2022.0321.10

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2022.0321.10 PARTES: O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/  MA,  através  do(a)  Secretaria
Municipal  de  Economia  e  Finanças  e  a  empresa  LLG
COMERCIO  SERVICOS  E  ALIMENTOS  EIRELI  -  ME  .
OBJETO:  Contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para
fornecimento  de  gêneros  alimentícios  não  perecíveis  de
interesse de diversas secretarias municipais. BASE LEGAL:
Lei n° 8.666/93 e Lei Federal 10.520/2002 e suas alterações,
Pregão Eletrônico Nº 006/2021. VALOR TOTAL: R$ 512,50
(quinhentos e doze reais e cinquenta centavos). PRAZO DE
VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2022 a contar da data de
sua  assinatura:  22  de  março  de  2022.  UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  04.122.0004.2-019  -  Manutenção  e
Funcionamento  da  Secretaria  de  Economia  e  Finanças,
ELEMENTO  DA  DESPESA:  3.3.90.30.00  -  Material  de
Consumo,  FONTE DE  RECURSOS:  500  -  Recursos  não
Vinculados de Impostos, VALOR: R$ 512,50 (quinhentos e
doze reais e cinquenta centavos), SIGNATÁRIOS: José Alves
de Oliveira, pela Contratante, LINDALVA LIMA GOMES - LLG
COMERCIO SERVICOS E ALIMENTOS EIRELI - ME , pela
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 22 de março de
2022.  José  Alves  de  Oliveira  Secretário  Municipal  de
Economia e Finanças Contratante
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Cidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME /MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022- SRP. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 00000015/2022.  ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 013/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Fede-
ral nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OB-
JETO: Objetivando o Registro de Preços para futura e eventual contrata-
ção de empresa (as) para o fornecimento de Carne bovina, frango, peixe 
e leite, para atender a demanda operacional do Hospital Municipal e Fun-
do Municipal de Assistência Social do Município de Arame – MA. Confor-
me especificações apresentadas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. ORGÃO LICITANTE: Fundo Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: 
https://www.licitanet.com.br/. DATA:07/04/2022. HORÁRIO:10h00min. 
(DEZ HORAS). EDITAL:O Edital está disponibilizado, na íntegra, no en-
dereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/ e http://site.tce.ma.gov.
br/index.php/mural-de-licitacoes-2. Dúvidas poderão ser retiradas junto 
à Comissão Permanente de Licitação-CPL, situado na Rua Nova, s/n – 
Centro – Arame - MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Arame - MA, 22 de Março de 2022. Cristiano de Sousa do 
Nascimento – Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 004/2021

O Município de Açailândia - MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio da Co-
missão Central de Licitação - CCL, torna público aos interessados que, com base na Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, fará realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 25 de abril de 2022, 
Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 004/2021, no tipo “menor preço por lote”, 
com execução  indireta no regime de empreitada por preço unitário, visando à Contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para elaboração de projeto executivo e execução da obra de pavimentação 
asfáltica de vias urbanas no município de Açailândia-MA, referente ao Convênio nº 8.383.00/2019/
CODEVASF (SICONV N° 896016/2019), através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Ur-
banismo. A presente Licitação será realizada na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Açai-
lândia, situada na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP n° 65.930-000, Açailândia - MA 
e será presidida pela presidente da CCL desta Prefeitura Municipal. Em cumprimento às normas 
sanitárias de combate à propagação do COVID-19, será obrigatório o uso de máscara. O Edital 
e seus anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (catorze horas) e no site oficial deste poder executivo - www.
acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra. Açailândia - MA, 21 de março de 2022. Simone Pereira Carvalho 
dos Santos - Presidente da CCL.

SANTA ANGELICA AGROINDUSTRIAL S/A - SAISA

CNPJ nº 05.759.667/0001-96 - NIRE: 2.130.000.825,0

Assembleia Geral Ordinária - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 
Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO no 
dia 22/04/2022, às 10 (dez) horas, na sede social na Fazenda 
Flechal, s/nº, Zona Rural, Santa Luzia - MA, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: a) Matérias do que trata o art. nº 
132 da Lei nº 6.404/76 ref. Aos exercícios sociais findos em 31/12 
de 2018 a 2021; b) Eleição da Diretoria e c) Outros assuntos. 
AVISO AOS ACIONISTAS - Encontram-se a disposição, na 
sede social e na Central de Balanços do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED) os documentos a que se refere o art. 
nº 133 da Lei nº 6.404/76, dos exercícios sociais findos em 31/12 
de 2018 a 2021. Santa Luzia - MA, 21/03/2022. Augusto Sérgio 
Moura Cerqueira - Diretor Presidente.

Oficina de carros da Secretaria 
de Educação na Vila Passos 
apresenta sinais de degradação  
 Nas dependências do imóvel, é possível ver materiais sucateados 
empilhados, além de infiltrações nas paredes e ferragens enferrujadas 

LUCIENE VIEIRA 
 

O péssimo estado de conservação 
da oficina de carros da Secretaria 
de Estado da Educação (Seduc) 
preocupou um leitor do Jornal 

Pequeno, que enviou fotos do local à 
redação do matutino. O imóvel está 
localizado na Rua Castro Alves, na Vila 
Passos – região do Monte Castelo.  
Nesta semana, um leitor do JP enviou fotos 
do local ao denunciar a degradação da 
estrutura. Nas fotos, há imagens de móveis 
velhos amontoados, a estrutura metálica no 
teto aparentemente enferrujada, paredes que 
precisam de pintura e o mato alto na calçada 
da oficina.  
A reportagem do Pequeno esteve no local, 
nessa terça-feira (22), quando constatou os 
motivos para a denúncia. Na oficina, um 
funcionário da Seduc, que se identificou 
apenas como mecânico, informou que o 
prédio funciona como espaço para consertos 
mecânicos de veículos da Secretaria. 
Segundo o mecânico, três ônibus escolares 
estão na oficina para serem reparados, 
outros carros no estabelecimento já tinham 
recebido reparos e seriam levados para a 
garagem da Seduc, que fica no bairro do São 

Francisco.  
O imóvel da Vila Passos parece ser antigo 
e aparenta que, há tempos, não passa por 
uma reforma. Ele funciona como um 
galpão, onde teria apenas uma sala, e todo 
o restante do espaço seria destinado aos 
carros. O mecânico não quis comentar 
sobre a estrutura do espaço. 
A estrutura metálica no teto, aparentemente, 
está tomada por ferrugem. Falta pintura 
tanto nas paredes internas quanto nas 
externas. A logo da Secretaria Estadual de 
Educação está praticamente apagada, na 
fachada da oficina. E o mato cresce rente a 
calçado do prédio.  

LEVANTAMENTO ESTRUTURAL

Por meio de nota, a Secretaria de Estado 
da Educação informou que o prédio 
funcionava como garagem, quando a sede 
da Seduc estava no bairro do Monte Castelo. 
Atualmente, segundo a Seduc, o espaço é 
usado de forma subsidiária para guardar 
alguns ônibus escolares que não podem 
ficar nas escolas ou em períodos de férias 
escolares.
A Secretaria disse ainda que realizou uma 
intervenção de capina e limpeza do espaço 
no final do mês passado e está realizando 
o levantamento estrutural, para suprir as 
carências do prédio.

Garagem da Seduc, na 
Vila Passos, apresenta 
visíveis sinais de 
degradação

FOTOS: GILSON FERREIRA E DIVULGAÇÃO

Pelos sinais observados no imóvel, a impressão é que faz bastante tempo que ele não passa por reforma, nem mesmo paliativa
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ 
ROCHA - MA

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pare-
ceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo 
nº 030301/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº 008/2022 reco-
nhecida pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, para contratar a 
Empresa R L DO NASCIMENTO, CNPJ: 44.691.606/0001-96, obje-
tivando a Contratação de empresa para prestar serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de ar condicionado e reposição de gás, perten-
centes a Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA. Esse Ter-
mo se fundamenta no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93. 
O valor global do contrato é de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos 
reais), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: UNIDA-
DE ORÇAMENTARIA: 01 00 – Câmara Municipal. PROJETO DE 
ATIVIDADE: 01.031.0001.2088.0000- Manut. Func. Serviços Admi-
nistrativos. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros ser-
viços de terceiros pessoa Jurídica. Sendo assim, autorizo a realização 
da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO. Nesta oportu-
nidade, determino a publicação deste ato. Governador Luiz Rocha/MA, 
15 de março de 2022. TONIO FRANKLIN LIMA ABREU, Presidente 
da Câmara Municipal de Governador Luiz Rocha/MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 004/2021 O 
Município de Açailândia - MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, por meio da Comissão Central de Licitação - CCL, torna 
público aos interessados que, com base na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, fará realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 25 
de abril de 2022, Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA Nº 
004/2021, no tipo “menor preço por lote”, com execução  indireta 
no regime de empreitada por preço unitário, visando à Contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para elaboração de projeto executivo e execu-
ção da obra de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município 
de Açailândia-MA, referente ao Convênio nº 8.383.00/2019/CODE-
VASF (SICONV N° 896016/2019), através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Urbanismo. A presente Licitação será realizada na 
sala de reunião da Prefeitura Municipal de Açailândia, situada na Av. 
Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP n° 65.930-000, Açailândia 
- MA e será presidida pela presidente da CCL desta Prefeitura Muni-
cipal. Em cumprimento às normas sanitárias de combate à propaga-
ção do COVID-19, será obrigatório o uso de máscara. O Edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª 
a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 14:00hs (catorze ho-
ras) e no site oficial deste poder executivo - www.acailandia.ma.gov.
br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
mentos adicionais no endereço supra. Açailândia - MA, 21 de março 
de 2022. Simone Pereira Carvalho dos Santos Presidente da CCL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. NÚ-
MERO: 009/2022 ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente 
de Licitação BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, decreto nº 10.024/19, 
decreto Federal nº 8538/15, decreto municipal de nº 138/21, e decreto 
municipal de 139/21, Lei nº 123/06, Lei complementar 147/14 e sub-
sidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93. TIPO: Menor preço por 
item. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peixes in 
natura, espécie tambaqui, apresentação inteiro, para atendimento da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social de Aldeias Altas- Ma. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. LOCAL/
SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br. DATA: 04 de Abril de 
2022. HORÁRIO: 09:00 (nove horas). EDITAL: O Edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no Endereço eletrônico: www.portal-
decompraspublicas.com.br. PRESIDENTE DA CPL: Igor Mario C. dos 
Santos Aldeias Altas - Ma, 21 de Março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANÃ - MA

AVISO DE LICITAÇÃ: ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP E 
ITENS PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 011/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUANA, por meio de sua 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, torna públi-
co que realizará licitação na modalidade Pregão sob a forma Eletrô-
nica, nº 011/2022, cujo objeto trata da AQUISIÇÃO DE CESTAS 
BÁSICA PARA FAMÍLIAS EM VULNERABILIDADE SOCIAL, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARA-
GUANA - MA. Data da disputa: dia 06 de Abril de 2022 às 09:00 
min horário de Brasília, no Portal de Compras do Município – www.
comprasaraguana.com.br. O Edital e seus anexos estão à disposição 
dos interessados na sala da Comissão Central de Licitação de 2ª a 6ª 
feira das 08h00min às 12h00min, onde poderá ser consultado e/ou 
obtido gratuitamente em mídia removível (pendrive ou cd), adquirido 
de forma física (em papel) mediante ao recolhimento da importância 
de R$ 20,00 (vinte reais) através de DAM (documento de arrecadação 
municipal), pelo portal da transparência do município: http://trans-
parencia.araguana.ma.gov.br ou no Portal de Compras do Município 
– www.comprasaraguana.com.br. Esclarecimentos adicionais deve-
rão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário 
de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: cplaraguana@
hotmail.com, David Dantas – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº.01 
/2022 – PMBDC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
- MA, através da Comissão Permanente de Licitação - CPL, tor-
na-se público, para conhecimento dos interessados, a CHAMADA 
PÚBLICA DE COMPRA N° 01-2022, para período do exercício de 
2022, destinada á aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar, para compor o cardápio da merenda escolar, destinado ao 
atendimento do programa nacional de alimentação escolar, de acor-
do com a Lei n° 11.947/2009 e Resolução FNDE n° 04/2015, atu-
alizada pela Resolução FNDE/CD 06/2020. Dotação Orçamentária: 
12.361.1012.2032.000. Projeto de atividade: 2032. Elemento de Des-
pesas 3.3.90.30. Fonte de Recurso: Recursos Ordinários. Valor Glo-
bal: R$ 1.117.629,00 (um milhão, cento e dezessete mil e seiscentos e 
vinte e nove reais). Os interessados deverão apresentar a documenta-
ção solicitada, contendo os documentos de habilitação e projeto (s) de 
venda, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situado na sede 
da prefeitura de Barra do Corda-MA, das 08h:00min as 12h:00min 
a partir do dia 24/03/2022 até o dia 22/04/2022. O edital na integra 
estará disponível na  Comissão Permanente de Licitação, situado na  
Rua Isaac Martins, 371, Centro, Barra do Corda - MA, e sitio do Tri-
bunal de Contas do Estado – TCE-MA. Barra do Corda – MA, 21 de 
março de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 – 
PMBC/MA. A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através 
da Pregoeira e equipe de apoio, torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICO, com critério de julgamento, menor preço por 
item, nos termos da Lei nº 10.520/2002, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666/93. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para manu-
tenção preventiva e corretiva de computadores e impressoras, para 
atender as necessidade da secretaria municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão – SEPLAN, Secretaria de Saúde- SEMUS, 
Secretaria de Educação – SEMED e Secretaria de Assistência So-
cial do município de Barra do Corda – MA. A dotação orçamentária 
será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39Projeto 
Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 
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AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 4/2021

O Município de Açailândia - MA, através da Prefeitura Municipal de Açailândia, por meio da

Comissão Central de Licitação - CCL, torna público aos interessados que, com base na Lei nº 8.666/93 e

suas alterações posteriores, fará realizar às 09:00hs (nove horas) do dia 25 de abril de 2022, Licitação na

modalidade CONCORRÊNCIA Nº 004/2021, no tipo "menor preço por lote", com execução indireta no

regime de empreitada por preço unitário, visando à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para elaboração

de projeto executivo e execução da obra de pavimentação asfáltica de vias urbanas no município de

Açailândia-MA, referente ao Convênio nº 8.383.00/2019/CODEVASF (SICONV N° 896016/2019), através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A presente Licitação será realizada na sala de reunião

da Prefeitura Municipal de Açailândia, situada na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, CEP n° 65.930-

000, Açailândia - MA e será presidida pela presidente da CCL desta Prefeitura Municipal. Em cumprimento

às normas sanitárias de combate à propagação do COVID-19, será obrigatório o uso de máscara. O Edital e

seus anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das

08:00hs (oito horas) às 14:00hs (catorze horas) e no site oficial deste poder executivo -

www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos

adicionais no endereço supra.

Açailândia - MA, 21 de março de 2022.

SIMONE PEREIRA CARVALHO DOS SANTOS

Presidente da CCL.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


